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plementação pedagógica, acumulada com mestrado em Educação ou em área afim, nos termos do edital do con-
curso público, para ingresso no nível Iv, conforme a estrutura prevista no item I .1 do Anexo I desta Lei .” .

Art . 8º  Fica concedido Abono Incorporável aos servidores ocupantes de cargos de provimento efe-
tivo e aos detentores de função pública de que trata o art . 4º da Lei nº 10 .254, de 1990, das carreiras do Grupo 
de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, previstas na  Lei nº 15 .293, de 2004, cujos valores são:

I – os constantes no Anexo II, a partir de 1º de junho de 2015;
II – os constantes no Anexo III, a partir de 1º de agosto de 2016;
III – os constantes no Anexo Iv, a partir de 1º de agosto de 2017 .
§ 1º  A percepção do Abono Incorporável por cumprimento de jornada de trabalho semanal inferior 

ou superior à prevista nos Anexos II a Iv da respectiva carreira será proporcional à carga horária do servidor .
§ 2º  O abono não integrará a remuneração de contribuição a que se refere o art . 26 da Lei Com-

plementar nº 64, de 25 de março de 2002, não se incorpora aos proventos e não será considerado para o cálculo 
de nenhuma outra vantagem, exceto férias e gratificação natalina.

Art . 9º  As tabelas de vencimento das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do 
Poder Executivo são:

I – as constantes no item v .1 do Anexo v desta Lei, a partir de 1º de junho de 2015;
II – as constantes no item v .2 do Anexo v desta Lei, a partir de 1º de junho de 2017;
III – as constantes no item v .3 do Anexo v desta Lei, a partir de 1º de julho de 2018 .
§ 1º  As tabelas constantes no item V.2 do Anexo V desta Lei refletem a incorporação dos abonos 

previstos nos incisos I e II do art . 8º, bem como a concessão de reajuste dos valores do vencimento visando à 
manutenção da variação entre os níveis e graus existente nas tabelas vigentes em maio de 2015 .

§ 2º  As tabelas constantes no item V.3 do Anexo V desta Lei refletem a incorporação do abono 
previsto no inciso III do art . 8º, bem como a concessão de reajuste dos valores do vencimento visando à manu-
tenção da variação entre os níveis e graus existente nas tabelas vigentes em maio de 2015 .

§ 3º  Em decorrência da incorporação de que tratam os §§ 1º e 2º, o abono a que se refere o art . 8º 
será extinto integralmente em 1° de julho de 2018 . 

Art . 10 .  Os servidores posicionados no grau P de qualquer nível das tabelas das carreiras do Grupo 
de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 15.293, de 2004, que fizerem jus à 
vantagem pessoal nominal a que se refere o § 3º do art . 4º da Lei nº 18 .975, de 2010, terão preservado o valor 
dessa vantagem no ato da incorporação dos abonos prevista nos §§ 1º e 2º do art . 9º desta Lei .

Parágrafo único .  A vantagem a que se refere o caput será reajustada nas mesmas datas e  com os 
mesmos índices aplicáveis às tabelas de vencimento estabelecidas no Anexo v desta Lei .

Art . 11 .  A incorporação prevista nos §§ 1º e 2º do art . 9º e o pagamento do Abono Incorporável de 
que trata o art. 8º estendem-se aos pensionistas e servidores inativos que fizerem jus à paridade, nos percentuais 
e termos da legislação vigente .

Art . 12 .  Fica instituído o Adicional de valorização da Educação Básica – Adveb – para os ocupan-
tes de cargo de provimento efetivo das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Execu-
tivo, de que trata a Lei nº 15.293, de 2004, na forma de lei específica.

Parágrafo único .  O Adveb será atribuído mensalmente ao servidor a que se refere o caput e terá 
como base de cálculo valor correspondente a 5% (cinco por cento) do vencimento do servidor, a cada cinco anos 
de efetivo exercício, contados a partir de 1º de janeiro de 2012 .

Art . 13 .  Fica acrescentado ao art . 6° da Lei n° 19 .973, de 27 de dezembro de 2011, o seguinte 
inciso xI:

“Art . 6°  … . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xI – concessão de Adicional de valorização da Educação Básica – Adveb –, nos termos do art . 12 

da Lei que o instituiu .” .
Art . 14 .  O caput do art . 19-A da Lei nº 19 .837, de 2 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art . 19-A  O tempo de serviço compreendido entre 1º de janeiro de 2012 e 31 de agosto de 2015 

dos servidores das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo a que se refere esta 
Lei e as avaliações de desempenho individual concluídas nesse período serão considerados para fins de conces-
são de promoção com vigência a partir de 1º de setembro de 2015, observados os requisitos para o desenvolvi-
mento na carreira previstos na legislação vigente e o disposto em regulamento .” .

Art . 15 .  Fica acrescentado à Lei nº 19 .837, de 2011, o seguinte art . 19-C:
“Art . 19-C  A promoção subsequente à que se dará em 1º de setembro de 2015 em decorrência do 

disposto no art . 19-A desta Lei será antecipada para:
I – a partir de janeiro de 2016, para os servidores que teriam direito a essa promoção subsequente 

em 2017 na regra vigente antes de 1º de janeiro de 2012;
II – a partir de janeiro de 2017, para os servidores que teriam direito a essa promoção subsequente 

em 2018 na regra vigente antes de 1º de janeiro de 2012;
III – a partir de janeiro de 2018, para os servidores que teriam direito a essa promoção subsequente 

em 2019 na regra vigente antes de 1º de janeiro de 2012;
Iv – a partir de dezembro de 2018, para os servidores que teriam direito a essa promoção subse-

quente em 2020 na regra vigente antes de 1º de janeiro de 2012 .” .
Art . 16 .  Aplica-se o disposto no art . 19-A da Lei nº 19 .837, de 2011, com a redação dada pelo art . 

14 desta Lei, ao servidor inativo ou que se encontre em afastamento preliminar à aposentadoria, desde que tenha 
cumprido os requisitos para mudança de nível quando em atividade .

Art . 17 .  Fica acrescentado ao art . 18 da Lei n° 15 .293, de 2004, o seguinte § 5°:
“Art . 18 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 5°  Não será exigida a certificação para a promoção ao nível III das carreiras de Professor de 

Educação Básica, Analista Educacional e Analista de Educação Básica e aos níveis II e III das carreiras de Téc-
nico da Educação, Assistente Técnico de Educação Básica e  Assistente de Educação enquanto o processo para 
a obtenção do referido título não for regulamentado e implementado pela SEE .” .

Art . 18 .  O art . 21 da Lei nº 15 .293, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 21 .  A contagem do prazo para a primeira promoção começa após a entrada em exercício do 

servidor no cargo efetivo .” .
Art . 19 .  O disposto no art . 21 da Lei nº 15 .293, de 2004, com a redação dada pelo art . 18 desta Lei, 

estende-se ao servidor que tiver ingressado na carreira a partir de 1º de janeiro de 2008, observado o disposto 
nos arts . 19-A e 19-C da Lei nº 19 .837, de 2011, com a redação dada por esta Lei .

Art . 20 .  O art . 23 da Lei nº 15 .293, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 23 .  Os títulos apresentados para aplicação do disposto no art . 22 somente poderão ser 

utilizados uma única vez, sendo vedado seu aproveitamento para fins de concessão de qualquer vantagem 
pecuniária .” .

Art . 21 .  O § 2º do art . 34, o § 3º do art . 35 e o § 1º do art . 36 da Lei nº 15 .293, de 2004, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art . 34 .   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 2°  O vencimento do cargo de Professor de Educação Básica a que se refere este artigo será pro-

porcional ao número de horas semanais fixadas para o cargo, na forma de regulamento.
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 35 .   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 3°  Ao assumir extensão de carga horária, o professor fará jus ao Adicional por Extensão de Jor-

nada – AEJ –, cujo valor será proporcional ao do vencimento estabelecido na tabela da carreira de Professor de 
Educação Básica acrescido da vantagem pessoal nominal a que se refere o § 3° do art . 4° da Lei n° 18 .975, de 
2010, enquanto permanecer nessa situação .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 36 .   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1°  Ao assumir exigência curricular, o professor fará jus ao Adicional por Exigência Curricu-

lar – AEC –, cujo valor será proporcional ao do vencimento estabelecido na tabela da carreira de Professor de 
Educação Básica, acrescido da vantagem pessoal nominal a que se refere o § 3° do art . 4° da Lei n° 18 .975, de 
2010, enquanto permanecer nessa situação .” .

Art . 22 .  O art . 35 da Lei Delegada n° 182, de 21 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 35 .  O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo nomeado para o exercício do cargo 
de provimento em comissão de Diretor de Escola do Colégio Tiradentes da Polícia Militar, de que trata o art . 
8º-D da Lei nº 15 .301, de 2004, poderá optar:

I – pela remuneração do cargo de provimento em comissão;
II – pela remuneração do seu cargo efetivo acrescida de 50% (cinquenta por cento) da remuneração 

no cargo de provimento em comissão .” .
Art . 23 .  O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo nomeado para o exercício do cargo 

de provimento em comissão de Diretor de Escola ou de Secretário de Escola, de que trata o art . 26 da Lei nº 
15 .293, de 2004, poderá optar: 

I – pela remuneração do cargo de provimento em comissão;

II – pela remuneração do cargo de provimento efetivo acrescida de 50% (cinquenta por cento) da 
remuneração do cargo de provimento em comissão .

§ 1º  O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo com carga horária semanal de 24 horas 
nomeado para o cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola poderá optar pelo recebimento do dobro 
da remuneração do cargo de provimento efetivo acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do 
cargo de provimento em comissão .

§ 2°  O acréscimo de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do cargo de provimento em 
comissão a que se referem o inciso II do caput e o § 1º,  bem como o acréscimo equivalente a 100% (cem por 
cento) da remuneração do cargo de provimento efetivo a que se refere o § 1º, não se incorporarão à remunera-
ção nem servirão de base para o cálculo de nenhuma outra vantagem, ressalvada a decorrente de gratificação 
natalina e adicional de férias .

§ 3°  O servidor inativo apostilado no cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola, 
Diretor de Escola do Colégio Tiradentes da Polícia Militar ou Secretário de Escola que tenha adquirido o direito 
ao apostilamento anteriormente à vigência da Lei nº 14 .683, de 30 de julho de 2003, poderá optar:

I – pelo recebimento da remuneração do cargo em que foi apostilado;
II – pela remuneração do cargo efetivo acrescida da parcela de 50% (cinquenta por cento) da remu-

neração do cargo em que foi apostilado .
§ 4º  É assegurado ao servidor inativo apostilado no cargo de provimento em comissão de Diretor 

de Escola ou de Diretor de Escola do Colégio Tiradentes da Polícia Militar e que passou para a inatividade em 
cargo efetivo com jornada de trabalho igual ou inferior a 24 horas semanais optar pelo recebimento do dobro da 
remuneração do cargo de provimento efetivo acrescido da parcela de 50% (cinquenta por cento) da remuneração 
do cargo de provimento em comissão .

Art . 24 .  O vencimento dos cargos de provimento em comissão de Diretor de Escola e de Secre-
tário de Escola, de que trata o art. 26 da Lei n° 15.293, de 2004, fica reajustado em 10,25% (dez vírgula vinte e 
cinco por cento), a partir de 1º de junho de 2015 .

Parágrafo único .  Em decorrência do reajuste de que trata o caput, as tabelas de vencimento dos 
cargos de Diretor de Escola e de Secretário de Escola são as constantes nos itens vI .1 e vI .2 do Anexo vI da 
Lei nº 15 .293, de 2004, acrescentado por esta Lei . 

Art . 25 .  Fica acrescentado à Lei n° 15 .293, de 2004, o seguinte art . 28-A:
“Art . 28-A   As tabelas de vencimento dos cargos de provimento em comissão de Diretor de Escola 

e de Secretário de Escola, de que trata o art . 26, são as constantes no Anexo vI desta Lei .” .
 Art . 26 .  Fica acrescentado à Lei n° 15 .293, de 2004, o Anexo vI, na forma do Anexo vI desta 

Lei . 
Art. 27.  Os valores das gratificações de função de Coordenador de Escola e de Coordenador de 

Posto de Educação Continuada – Pecon –, de que trata o art. 29 da Lei n° 15.293, de 2004, ficam reajustados em 
10,25% (dez vírgula vinte e cinco por cento), a partir de 1º de junho de 2015 .

Parágrafo único .  Em decorrência do reajuste de que trata o caput, o Anexo v da Lei nº 15 .293, de 
2004, passa a vigorar na forma do Anexo vII desta Lei .

Art . 28 .  O inciso I do art . 29 da Lei nº 15 .293, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 29 .   . . . . . . . . . .… . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I – a de vice-Diretor de Escola, correspondente a 40% (quarenta por cento) do vencimento  do 

cargo de Diretor de Escola – D-vI –, a que se refere o item vI .1 do Anexo vI desta Lei, com jornada de traba-
lho semanal de 30 horas;” .

Art . 29 .  Ficam anistiadas as ausências ao trabalho dos servidores ocupantes dos cargos das carrei-
ras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 15 .293, de 2004, em 
razão de movimento grevista nos anos de 2010 a 2014, ficando garantido que tais ausências:

I – não acarretarão conceitos negativos na avaliação de desempenho do servidor;
II – não serão computadas para o percentual de infrequência, que pode ocasionar a exoneração do 

servidor em estágio probatório;
III – não representarão dispensa de servidores designados;
IV – não configurarão abandono de cargo, inassiduidade, desídia ou infração disciplinar do 

servidor, nem ensejarão instauração de processo administrativo;
v – não implicarão a perda do direito às férias-prêmio;
vI – não acarretarão prejuízo na designação, na distribuição de turmas e na contagem de tempo de 

serviço para aposentadoria e aquisição de férias regulamentares;
vII – não ensejarão a aplicação de qualquer tipo de penalidade .
Parágrafo único .  A autoridade competente procederá à revisão dos processos administrativos já 

aplicados e dos que estão em andamento em decorrência dos movimentos de greve .
Art . 30 .  O Estado garantirá a alimentação dos servidores da educação que atuam nas escolas 

estaduais .
Art . 31 .  O caput do inciso vI do caput do art . 2º e o caput do art . 12 da Lei nº 18 .975, de 2010, 

passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º  … . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vI – Analista de Gestão da Polícia Militar, Assistente Administrativo da Polícia Militar e Auxiliar 

Administrativo da Polícia Militar:
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 12 .  Os servidores ocupantes do cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola do 

Colégio Tiradentes da Polícia Militar, de que trata o art . 8°-D da Lei n° 15 .301, de 2004, serão remunerados por 
subsídio, fixado em parcela única, no qual ficam incorporadas as seguintes parcelas:”.

Art . 32 .  O art . 7º da Lei nº 19 .837, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 7°  A tabela de subsídio do cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola do Colé-

gio Tiradentes da Polícia Militar, de que trata o art . 8°-D da Lei n° 15 .301, de 2004, estabelecida no Anexo III da 
Lei n° 18 .975, de 2010, passa a vigorar, a partir de 1° de janeiro de 2012, na forma do Anexo II desta Lei .” .

Art . 33 .  Ficam substituídas, na Lei nº 15 .293, de 2004, a expressão “Assistente Técnico Educacio-
nal” pela expressão “Técnico da Educação” e a sigla “ATE” pela sigla “TDE” .

Art . 34 .  O subsídio do cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola do Colégio Tira-
dentes da Polícia Militar, de que trata o art. 8º-D da Lei n° 15.301, de 2004, fica reajustado em 10,25% (dez 
vírgula vinte e cinco por cento), a partir de 1º de junho de 2015 .

Parágrafo único .  Em decorrência do reajuste de que trata o caput, a tabela de subsídio do cargo 
de Diretor de Escola do Colégio Tiradentes da Polícia Militar é a constante no Anexo vII da Lei nº 18 .975, de 
2010, acrescentado pelo Anexo vIII desta Lei . 

Art . 35 .  Fica acrescentado à Lei nº 18 .975, de 2010, o seguinte art . 12-A:
“Art . 12-A  A tabela de subsídio do cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola do 

Colégio Tiradentes da Polícia Militar é a constante no Anexo vII desta Lei .” .
Art . 36 .  Fica acrescentado à Lei nº 18 .975, de 2010, o Anexo vII, na forma do Anexo vIII desta 

Lei .
Art . 37 .  O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo da carreira de Professor de Educação 

Básica posicionado em maio de 2015 no nível T2 da estrutura constante no Anexo I da Lei nº 18 .975, de 2010, 
será reposicionado, a partir de 1º de junho de 2015, no nível I da tabela constante no item I .1 do Anexo I da Lei 
nº 15.293, de 2004, com a redação dada pelo art. 5º desta Lei, no grau identificado com a mesma letra corres-
pondente ao respectivo posicionamento, mediante comprovação da conclusão de curso superior com licencia-
tura plena ou de graduação com complementação pedagógica e observados os demais requisitos previstos na 
legislação vigente .

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput ao servidor inativo ou que se encontre em afastamento preli-
minar à aposentadoria, posicionado no nível T2 da carreira de Professor de Educação Básica em maio de 2015, 
desde que tenha cumprido os requisitos para promoção previstos no art . 18 da Lei nº 15 .293, de 2004, quando 
em atividade .

§ 2º  Na hipótese de não preenchimento dos requisitos para promoção na carreira, o servidor de que 
trata o caput será reposicionado no nível I da tabela constante no item I .1 do Anexo I da Lei nº 15 .293, de 2004, 
com a redação dada pelo art. 5º desta Lei, aplicando-se, para tal fim, as regras estabelecidas no art. 6º.

§ 3º  Aplica-se ao servidor que tiver o reposicionamento concedido a partir de 1º de junho de 2015 
a antecipação da promoção subsequente, conforme a data prevista no art . 19-A da Lei nº 19 .837, de 2011, com 
a redação dada pelo art . 14 desta Lei .

Art . 38 .  O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos pensionistas e servidores inativos que 
fizerem jus à paridade, nos termos da legislação vigente, bem como ao detentor de função pública de que trata 
o art . 4º da Lei nº 10 .254, de 1990, cujos proventos ou cuja remuneração tiverem como referência os valores 
aplicáveis às carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 
15 .293, de 2004 .

Art . 39 .  Ficam revogados o inciso I do art . 1º, os incisos I, II e III do art . 2º, os arts . 10 e 13 e os 
Anexos I, III e Iv da Lei nº 18 .975, de 2010 .

Art. 40.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvadas as vigências específicas 
estabelecidas nos artigos desta Lei .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 30 de junho de 2015; 227º da Inconfidência Mineira e 
194º da Independência do Brasil .DO

FERNANDO DAMATA PIMENTEL


